1






Indicação nº............./2013 

Ao 
Excelentíssimo 
SR. Fernando Valle
Presidente da Câmara de Vereadores
Canela – RS

Senhor  presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, sugerindo a proposta de Lei Sugestão que “Dispõe sobre Criar política de incentivo a instalação e ampliação de empresas no ramo industrial, comercial e de serviços no Município de Canela/ RS .”

Justificativa:

Devido ao grande numero de desempregados e falta de renda para os nossos munícipes, tenho recebido inúmeras idéias e pedidos de ajuda para conseguir emprego para muitos pais de famílias. Foi onde me levou a entrar com esta proposta de lei que cria incentivo para novas empresas que queiram se estabelecer e para as empresas já existentes, onde iram gerar mais capacidade de produção  e demanda de mão-de-obra. Depois de uma avaliação pelo órgão competente do município o qual vai ver se realmente esta empresa vai gerar emprego e ajudar a desenvolver economicamente o município, a prefeitura vai ajudar com uma parte do terreno e terraplanagem, e esta empresa vai contratar somente mão de obra para tais fins.
 

Canela, 04 de Setembro de 2013                                                        

                                                                                                      



                                                                                                       Alberi Dias
                                                                                                     Vereador PPS




PROJETO DE LEI SUGESTÃO


Dispõe sobre Criar a política de incentivo a instalação e ampliação de empresas no ramo industrial, comercial e de serviços no município de Canela/RS.

Art. 1º O município de Canela, poderá conceder mediante requerimento da parte interessada, incentivo a empresas que se estabeleçam e iniciem atividades industriais, comerciais e de serviços no município, bem como às empresas já existentes que ampliem sua capacidade de produção e demanda de mão-de-obra.

Art. 2°   Os incentivos a que se refere esta Lei poderão constituir-se isolada ou cumulativamente de : 

I.   Execução, no todo ou em parte, dos serviços de terraplanagem e observando-se as exigências dos projetos físicos. 

II.   A execução dos serviços referente no inicio I serão autorizadas mediante Ordem de Serviços emitida pelo Prefeito Municipal.

III.  Colocação de técnicos  da Prefeitura Municipal. À disposição do requerente para a elaboração e respectivo acompanhamento dos projetos e serviços, bem como ajuda na tramitação dos mesmos perante outros órgãos. 

IV.  Doação ou permuta de terrenos necessários à realização do empreendimento. 

§ 1°. Toda e qualquer alienação, a que se refere o inciso IV, do Art. 2° será precedida de autorização legislativa a cada beneficiário, através de encaminhamento de projeto de lei especifico à Câmara Municipal.

§ 2°. A concessão dos incentivos mencionados neste artigo será  formalizada através de analise do requerimento que será dirigido, secretaria municipal competente para avaliar e emitir parecer sobre a concessão do beneficio.
   
§ 3°. A Secretaria Municipal responsável, juntamente com interessado, farão levantamentos técnicos de engenharia através de projetos, orçamentos do Prefeito.


§ 4°. Após a avaliação técnica e emissão de pareceres sobre a viabilidade do empreendimento, o requerimento será submetido à apreciação e autorização do Prefeito Municipal.


§ 5°. O incentivo previsto no inciso IV deste artigo, somente será outorgado mediante preenchimento das condições instituídas, independente da localização da área.


§ 6°. Para efeito de avaliação  das solicitações enquadráveis  na presente Lei, serão considerados prioritariamente, projetos em função de :

I. Numero de empregos diretos;
II. 90% da Mao de obra utilizada sejam de moradores do próprio município;
III. Que ofereça curso de aperfeiçoamento e qualificação para seus funcionários.



Art. 3° Às empresas beneficiadas com os incentivos econômicos financeiros é vedado:


I. Alienar terrenos doados pelo Poder Público  Municipal do inicio das atividades efetivas do empreendimento beneficiado pela presente Lei;
II. Dar utilização diversa da prevista no projeto do empreendimento enquadrado nos benefícios da presente Lei, antes do inicio ou ampliação das atividades.







Art. 4°. Perde o direito à fruição dos incentivos que lhe forem outorgados, o beneficiário que;

I.   Desatender à vedação estabelecida nos itens I e II e parágrafo do artigo anterior.
II.   Deixar de iniciar  a execução do empreendimento após 90 (noventa) dias, contados ou decorrente da estrutura do projeto.
III.   Deixar de cumprir com os propósitos manifestados na solicitação do incentivo ou decorrente da estrutura do projeto.
IV. Deixar de atender as condições estabelecidas nesta Lei.




§ 1°. O prazo a que se refere o item II deste artigo poderá ser prorrogado por mais 90 (noventa) dias pela Secretaria Municipal responsável, mediante requerimento justificado do interessado que será objeto de analise.


§ 2° Ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas neste artigo os terrenos doados reverterão ao patrimônio do município, independente de indenização das benfeitorias que forem construídas no mesmo, as quais se incorporarão ao imóvel.
 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





 Canela, 28 de Agosto de 2013.





 Alberi Dias
   Vereador - PPS
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